
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas

OF/SUPRAM NM/N' 2406/201 8 Montes Claros, 15 de Agosto de 20.18.

Prczado Senhor (a),

. Comunicamos que o pedido de LP+LI+LO d9 empreendimento Viena
Fazendas Reunidas Ltda./Fazenda Reunidas dos Gerais - Glebas 01,03 e
Sãó Josd, PA N' í3359/2010/006/20í8, foi deferido, para qual encaminhamos em
anexo Certificado de Licença no 02012018 NM e cópia do parecer único N"
0538393/20í8.

Colocamos-nos a vossa disposiçâo para esclarecimento de eventuais
dúvidas.

Atenciosamente,

/,
Cr-*44

ésio Cândido Am
Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas

SartbtI'r
Viena Fazenda Reunidas Ltda.
Estrada da Uniagro, KM 07 ZONA RURAL
CEP: 39.270-000 Pirapora/MG lG lot t egrS

Ru Oabriel Pastos. 50. Centro -39400-l 12 - Morrus Claros - Mc - Tel: (38) 322+7500
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SISTEMA ESí

VERNO DO ESTADO DE MINAS GE
JAL DE I\4EIO AIVBIENTE E RECURSOS HIr

CERTIFICADO LP + LI + LO N o 020 t2018

L

O Superintendente, Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas no uso de suas atribuiç,ões, conforme art. 40,

inciso Vll, de Lei 24.972 de 21 de Jarieiro de 2016 e demais normas específicas, cóncede à empresa Viena Fazendas
Reunidas Ltda./Fazenda Reunidas dos Gerais - Glebas 01,03 e São José, CNPJ í9.527.852/00í6-46, Licença Prévia,
Licença de lnstalação e Licençá de Opelação, concoriitantêmente, para a atividade de prodúçáo de carvâo,vegetal, oriunda
de floresta plantada, autorizando a implantação e operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo
as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, coordenadas LATIí 160 24'36,61" e LONG/X 42o 26'7,9",
localizada nos Municipios de Rubelita e Coronel Murta, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo de No
13359/20I O/OO6t2018.

[ ] Sem condicionantes

IX]Comcondicionantes' ' 
1vállda somenlo acompanhâda dás condlclonântos ÍBtâda3 no anero)
(A conce§sáo da Llcenqa dev€rá atender ao aí. 60 da DN COPAM 13106, sob pôna.dâ r€vogação da m6sma)
(A revelldâçáo da llcença dar-Bo.á com baso nas DN COPAM 0í7/96 e 023/97) l

CENÇA AMBIENTAL

o PRESENTE CERTTFTCADO SOMENTE TEM VALTDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I ê , DO TÍTULO AUTORTZATTVO VÁL|DO EM|TIDO prlO OUpwt (CaSO Oe
MTNERAçÃo) E ANp (cAso DE pETRóLEo/cas).
ÉstÃ fióÊHôÃ üÀo'ôrsÉúõe, Heú WeéirrÜr A oBrENçÃo pELo REouERENTE DE cERIDÕES, ALVARÁs, LIcENçAS E AUToRTZAÇôES DE euALeuER
NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇAO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

Validade da Licença Ambiental: 10 (Dez) anos, com vencimento em 15/08/2028.

Montes Claros, 15 de Agosto de 2018,

;ÉEIEF oôlgam
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Clésio Cândido maral

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Minas
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